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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 219 DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 43 DE 22 DE ABRIL DE 2025.

PORTARIA Nº 44 DE 22 DE ABRIL DE 2025

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022-25PE-PMG "REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA PRODUÇÃO ASFÁLTICA, PARA FINS DE
PAVIMENTAÇÃO URBANA NA CIDADE DE GUANAMBI-BA."

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004-25IN-FMS,
QUE TEM COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA CASA DA
CRIANÇA, SITUADO À RUA OTÁVIO MANGABEIRA, N° 607, BAIRRO BELA VISTA, GUANAMBI/BA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO REFERENTE À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004-25IN-
FMS, CUJO OBJETO É A LOCAÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA CASA DA
CRIANÇA, SITUADO À RUA OTÁVIO MANGABEIRA, N° 607, BAIRRO BELA VISTA, GUANAMBI/BA

EDITAIS

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO EDITAL  DE  ELEIÇÃO DA  COMISSÃO INTERSETORIAL  DE  SAÚDE DO
TRABALHADOR E DA TRABALHADORA - CISTT

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - ALEXANDRE ROGERIO LOPES MARTINS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - MARCIA RAMOS TEIXEIRA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - MARTA SANTOS DE JESUS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - VALERIA MARIA DE SOUZA MATOS
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Página 1 de 1 
DECRETO Nº 219 DE 16 DE ABRIL DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 219 DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 

 
“Dispõe sobre exoneração de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. NELSUELIO ROCHA FERNANDES, do cargo de 

provimento em comissão de Coordenação de Iluminação Pública, da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 10 de abril do corrente ano, revogadas as disposições em contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 16 de abril de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 
  

PORTARIA Nº 43 DE 22 DE ABRIL DE 2025 

 
 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei N° 1.089 de 10 de 

novembro de 2016 e, 

 

CONSIDERANDO que os requerentes cumprem as exigências em conformidade 

com o artigo 54 da Lei N° 1.089 de 10 de novembro de 2016 (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério Público Municipal de 

Guanambi); 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados, incentivo por produção 

científica, técnica ou artística, por um período de 02 (dois) anos: 

 

Nome Suporte de Publicação Modalidade 

Adeilma Queiroz da 

Mota 

Resumo expandido 

(eletrônico), Possibilidades 
pedagógicas da literatura 

infantil negro-brasileira 

como potencializadora da 
identidade da criança 

negra: contribuições da 

pedagogia afrocêntrica 

Anais do VI Seminário de Educação 

da UNEB 

Adelice Pereira de 

Jesus 

Capítulo de Livro- 

Narrativas, corpos e 
identidades culturais 

Pesquisa/artigo 

ISBN: 978-65-265-1182-4 [Impresso] 
978-65-265-1183-1 [Digital] 

Adriana da Trindade 
Ferreira Souza 

Resumo expandido 
(eletrônico), Desafios e 

possibilidades de ensino e 

aprendizagem no retorno 
das aulas presenciais 

Anais da VI Seminário de Educação 
da UNEB 

Adriana Vieira Neres Resumo expandido 

(eletrônico), eu sou grande 

igual essa caixa! 

Percepções de si e 
construção da identidade 

na Educação Infantil 

IX Encontro Nacional das 

Licenciaturas-ISSN: 2526-3234 

Cassiara Costa Prates 

Cristo 

Periódico em Revista- As 

redes sociais e as novas 

Pesquisa/artigo 

ISSN: 2616-4574 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 
 

articulações da linguagem 
escrita dos jovens nos 

chats 

Cléia Olinda da Silva Periódico em Revista- In: 

Gestão escolar: desafios e 

intervenções nas 
subjetividades em discurso. 

Periódico em revista 

ISSN: 1678-0817 
 

 

 

Cleide Pereira dos 

Santos Lopes 

Capítulo de Livro 

(eletrônico) In: Gestão 
escolar: desafios e 

intervenções nas 

subjetividades em discurso. 

Pesquisa/artigo 

ISBN: 978-65-5631-129-6 

Cristiane Viana Boa 

Sorte 

Capítulo de livro impresso 

Círculos de Culturas da 
Infância: narrativas do 

cotidiano da Educação 

Infantil 

 

Pesquisa/artigo 

ISBN: 978-65-265-1264-7 [Impresso] 
978-65-265-1265-4 [Digital] 

Dulina Dalva Pereira 
de Oliveira 

Organização de Livro 
impresso -Narrativas 

autobiográficas dos 

estudantes da educação de 
jovens e adultos de 

Guanambi/Ba 

Pesquisa/Artigo                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Eliane Guimarães de 

Oliveira 

Resumo Expandido 

(eletrônico) A importância 

da parceria família e escola 

VI Semana de Educação da UNEB 

Campus XII 

Ivanilda Almeida 

Soares Bonfim 

Resumo expandido 

(eletrônico) Pedra do Índio: 
sítio arqueológico em 

Guanambi-BA 

Anais da XXI Semana Acadêmica da 

UNEB – 2024 

Jackeline Silva 

Cardoso 

Resumo 

Expandido(eletrônico) 

As marcas do patriarcado 
na trajetória de docentes 

mulheres: (entre)olhares 

com as narrativas 
(auto)biográficas 

Pesquisa/artigo 

 

Jane Mary Lima 
Castro 

Artigo publicado em 
periódico eletrônico, 

Geopatrimônio e 

Geopreservação: memórias, 
percepções geográficas e 

ambientais sobre 

patrimônio histórico 
ambiental de Guanambi – 

Bahia 

 

Pesquisa/artigo 
 

 

Janes Aparecida 

Xavier da Silva Neves 

Capítulo de livro impresso 

Narrativas, corpos e 
identidades culturais 

Pesquisa/artigo 

ISBN: 978-65-265-1182-4 [Impresso] 
978-65-265-1183-1 [Digital] 

Jany Rodrigues Prado Periódico Eletrônico-Direito 

à educação infantil: a meta 

1 nos planos de educação 

dos Territórios de 

Periódico em Revista 

ISSN:2595-1890.e10142505. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 
 

Identidade Sertão 
Produtivo e Velho Chico 

Kelly Cristina Pereira 

de Souza 

Resumo Expandido 

Desenvolvimento da 
ortografia nos anos iniciais 

do ensino fundamental 

ANAIS DA XXI SEMANA 

ACADÊMICA DA UNEB 

Marilúcia Ribeiro dos 

Santos 

Artigo Científico 

Periódico eletrônico ensino 

de lutas em aulas remotas 
de educação física escolar 

Pesquisa/artigo 

ISSN:2595-1890 

Marinete da Frota 
Figueredo 

 

Artigo Científico 
Periódico eletrônico- 

Contribuições do PIBID 

para a (des/re) construção 
da educação física escolar. 

Caderno Pedagógico 

Pesquisa/artigo 
(eletrônico) 

Rejane Antônio 

Coelho Trindade dos 

Santos 

Resumo Expandido- Da 

oralidade à escrita: o 

reconto como instrumento 
de ampliação da 

competência lexical 

VI Seminário de Educação da UNEB 

– Campus XII 

Renata de Souza 

Guimarães 

Capítulo de livro impresso- 

In: Elenice de Brito Teixeira 

Silva; Larissa Monique de 
Souza Almeida [Orgs.] 

Círculos de Culturas da 

Infância: narrativas do 
cotidiano da Educação 

Infantil 

 

Pesquisa/artigo 

ISBN: 978-65-265-1264-7 

Roselane Queiroz da 

Mota 

Capítulo de Livro impresso- 

Educação do campo: 
políticas, sujeitos e 

movimentos. 

 
 

Pesquisa/artigo 

ISBN: 978-65-251-2898-6 

Solange Teixeira da 
Silva Magalhães 

Capítulo de Livro impresso- 

In: Gestão escolar: desafios 

e intervenções nas 

subjetividades em discurso. 

Pesquisa/artigo 
ISBN: 978-65-5631-129-6 

Tatiane da Silva 

Pereira Donato 

Capítulo de Livro- In: 

Gestão escolar: desafios e 
intervenções nas 

subjetividades em discurso. 

Pesquisa/artigo 

ISBN: 978-65-5631-129-6 

Wiara de Freitas 

Araújo Reis Gomes 

 

Capítulo de Livro impresso- 

Práticas insurgentes: 

atravessamentos no 
ensino, nas linguagens e 

na história 

Pesquisa/artigo 

ISBN: 978-65-265-1341-5 

Jamille Pereira 

Pimentel dos Santos 

Artigo Científico 

Publicado em periódico 

eletrônico- Quilombos: 
organizações sociais 

interétnicas 

 Periódico em revista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 
 

Liliane da Silva Lima Resumo Expandido- 

Multiplicar a cidadania. 

subtrair a diferença: 

fatores determinantes para 
uma gestão democrática e 

uma educação de 

qualidade 

Anais do VI Seminário 
Nacional e II Seminário 

Interacional Politicas 

Públicas, Gestão e Práxis 
Educacional. 

Lucidalva Rodrigues 

de Souza Nogueira 

Capitulo de Livro impresso- 
In: SANTOS, Fabiane dos. 
Meio ambiente em foco. 

 

Pesquisa/artigo 

DOI: 10.36229/978-65-5866- 
050-7 

Luciete de Jesus 

Borges Guimaraes 

Capitulo de 

Livro impresso- In: SOUZA, 

Lana Guimarães; RANGEL, 
Maria Tereza Reboufas. 

Gestão Escolar: desafios e 

Intervenções nas 
subjetividades em discurso 

Pesquisa/artigo 

ISBN: 978-65-5631-129-6 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi/ BA, 22 de abril 

de 2025. 

 

 

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 002 de 02 de janeiro de 2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi/ BA, 22 de abril 

de 2025. 

 

 

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 002 de 02 de janeiro de 2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96  
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

 

 

PORTARIA Nº 44 DE 22 DE ABRIL DE 2025 
 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

  
Considerando a SEÇÃO X da licença-prêmio do Estatuto do Servidor que 

normatiza este ato administrativo; 
 

Considerando o Art. 102 que orienta a administração conceder a cada 
quinquênio ininterrupto de exercício três meses de licença-prêmio com a 
remuneração do cargo efetivo, facultando o seu fracionamento no parágrafo 

único. 
 

Considerando que as condições previstas em lei para o deferimento do 
benefício contemplam elementos objetivos, como a ausência de penas 

disciplinares, adicionalmente à aplicação de critério de discricionariedade 
administrativa, correspondente à avaliação da necessidade do serviço; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder a Licença-prêmio para fruição das servidoras abaixo 
descritas: 

 
Nº NOME FUNÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

OBS. 

1.  Cláudia Santana Castro Professora 2015/2020 01(Um) 
Mês 2.  Edmirtes Araújo Santos Professora 2018/2023 

 

 Art. 2º O período de aquisição das licenças-prêmios corresponde ao mais 
antigos, não usufruído, ou à complementação do último período concedido. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 22 de 
abril de 2025.   
 

     

 

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 002 de 02 janeiro de 2025 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96  
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

 

 

PORTARIA Nº 44 DE 22 DE ABRIL DE 2025 
 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

  
Considerando a SEÇÃO X da licença-prêmio do Estatuto do Servidor que 

normatiza este ato administrativo; 
 

Considerando o Art. 102 que orienta a administração conceder a cada 
quinquênio ininterrupto de exercício três meses de licença-prêmio com a 
remuneração do cargo efetivo, facultando o seu fracionamento no parágrafo 

único. 
 

Considerando que as condições previstas em lei para o deferimento do 
benefício contemplam elementos objetivos, como a ausência de penas 

disciplinares, adicionalmente à aplicação de critério de discricionariedade 
administrativa, correspondente à avaliação da necessidade do serviço; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder a Licença-prêmio para fruição das servidoras abaixo 
descritas: 

 
Nº NOME FUNÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

OBS. 

1.  Cláudia Santana Castro Professora 2015/2020 01(Um) 
Mês 2.  Edmirtes Araújo Santos Professora 2018/2023 

 

 Art. 2º O período de aquisição das licenças-prêmios corresponde ao mais 
antigos, não usufruído, ou à complementação do último período concedido. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 22 de 
abril de 2025.   
 

     

 

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 002 de 02 janeiro de 2025 
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Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico SRP nº 022-25PE-PMG   

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através da Portaria nº 18, de 19 

de março de 2025, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 022-25PE-PMG em 06/05/2025 às 09h, no site https://bnc.org.br/. 

Objeto: “Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos para 

produção asfáltica, para fins de pavimentação urbana na cidade de Guanambi-BA.”. 

O Edital encontra-se disponível nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes,  

https://bnc.org.br/ e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação 

das 08h às 12h e das 14h às 17h. Telefone e WhatsApp (77) 9-9847-1392, e-mail: 

licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: 

www.guanambi.ba.gov.br. – Flávia dos Santos Pimentel Pereira - Agente de 

Contratação/Pregoeira – 17/04/2025. 

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico SRP nº 022-25PE-PMG   

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através da Portaria nº 18, de 19 

de março de 2025, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 022-25PE-PMG em 06/05/2025 às 09h, no site https://bnc.org.br/. 

Objeto: “Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos para 

produção asfáltica, para fins de pavimentação urbana na cidade de Guanambi-BA.”. 

O Edital encontra-se disponível nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes,  

https://bnc.org.br/ e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação 

das 08h às 12h e das 14h às 17h. Telefone e WhatsApp (77) 9-9847-1392, e-mail: 

licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: 

www.guanambi.ba.gov.br. – Flávia dos Santos Pimentel Pereira - Agente de 

Contratação/Pregoeira – 17/04/2025. 
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Página 1 de 1 
End.: Secretaria Municipal de Saúde- Fone: (77) 3452-4510 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Guanambi-BA, CEP 46.430-000 

     E-mail: saudelicitacoesgbi@gmail.com 

 

 

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento:  

 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 11.926.843/0001-30. 

 

Descrição da contratação: “Locação de imóvel, destinado ao funcionamento da Casa da Criança, 

situado à Rua Otávio Mangabeira, n° 607, bairro Bela Vista, Guanambi/BA.” 

 

Dotação Orçamentária: 

Órgão: 3 - Fundo Municipal de Saúde Guanambi  

Secretaria: 7 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 43 – Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte: 1600 – Transferências Fundo a Fundo dos Recursos do Governo Federal – Bloco de 

Manutenção. 

Fonte: 1621 – Transferências Fundo a Fundo do SUS provenientes do Governo Estadual. 

 

 

 

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

Guanambi-BA, 16 de abril de 2025.  

  

 

 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento:  

 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 11.926.843/0001-30. 

 

Descrição da contratação: “Locação de imóvel, destinado ao funcionamento da Casa da Criança, 

situado à Rua Otávio Mangabeira, n° 607, bairro Bela Vista, Guanambi/BA.” 

 

Dotação Orçamentária: 

Órgão: 3 - Fundo Municipal de Saúde Guanambi  

Secretaria: 7 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 43 – Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte: 1600 – Transferências Fundo a Fundo dos Recursos do Governo Federal – Bloco de 

Manutenção. 

Fonte: 1621 – Transferências Fundo a Fundo do SUS provenientes do Governo Estadual. 

 

 

 

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

Guanambi-BA, 16 de abril de 2025.  

  

 

 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

  

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004-25IN -FMS 

Processo Administrativo nº 026-25-FMS 

 

 

OBJETO: Locação de imóvel, destinado ao funcionamento da Casa da Criança, situado 

à Rua Otávio Mangabeira, n° 607, bairro Bela Vista, Guanambi/BA. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA, no uso de suas atribuições e com fundamento no 

art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, adjudica o objeto em favor da empresa ROCHA 

MARQUES GUANAMBI LTDA, inscrita no CNPJ Nº 44.108.180/0001-03, com o valor 

total de R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais) e homologa o Processo de 

Inexigibilidade de Licitação de nº 004-25IN-FMS, para o objeto supramencionado. 

 

 

 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2025. 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal de Guanambi – BA 

 
 
 
 
 
 
 

  

Página 1 de 1 
End.: Secretaria Municipal de Saúde- Fone: (77) 3452-4510 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Guanambi-BA, CEP: 46.430-000 

     E-mail: saudelicitacoesgbi@gmail.com 

 

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

  

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004-25IN -FMS 

Processo Administrativo nº 026-25-FMS 

 

 

OBJETO: Locação de imóvel, destinado ao funcionamento da Casa da Criança, situado 

à Rua Otávio Mangabeira, n° 607, bairro Bela Vista, Guanambi/BA. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA, no uso de suas atribuições e com fundamento no 

art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, adjudica o objeto em favor da empresa ROCHA 

MARQUES GUANAMBI LTDA, inscrita no CNPJ Nº 44.108.180/0001-03, com o valor 

total de R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais) e homologa o Processo de 

Inexigibilidade de Licitação de nº 004-25IN-FMS, para o objeto supramencionado. 

 

 

 

 

Guanambi-BA, 17 de abril de 2025. 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal de Guanambi – BA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 11.926.843/0001-30
ESTADO DA BAHIA

Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Fundo Municipal de Saúde, Guanambi-BA CEP 46430-0000

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO EDITAL DE ELEIÇÃO DA 
COMISSÃO INTERSETORIAL

DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA
CISTT

O Conselho Municipal de Saúde de Guanambi vem por meio dessa, informar a 
prorrogação do prazo do edital de eleição da Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador 
e da trabalhadora, publicada no Diário Oficial do Município nº3348, Ano XVII em 17 de 
março de 2025.

Fica prorrogada a data da eleição para o dia 21/05/2025 às 14h00m, no auditório da 
Vigilância em Saúde.

As demais disposições do edital permanecem inalteradas.

Guanambi, 17 de abril de 2025.

Alceniélia Santana da Cruz P. Santos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 11.926.843/0001-30
ESTADO DA BAHIA

Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Fundo Municipal de Saúde, Guanambi-BA CEP 46430-0000

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO EDITAL DE ELEIÇÃO DA 
COMISSÃO INTERSETORIAL

DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA
CISTT

O Conselho Municipal de Saúde de Guanambi vem por meio dessa, informar a 
prorrogação do prazo do edital de eleição da Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador 
e da trabalhadora, publicada no Diário Oficial do Município nº3348, Ano XVII em 17 de 
março de 2025.

Fica prorrogada a data da eleição para o dia 21/05/2025 às 14h00m, no auditório da 
Vigilância em Saúde.

As demais disposições do edital permanecem inalteradas.

Guanambi, 17 de abril de 2025.

Alceniélia Santana da Cruz P. Santos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROF JOSEFINA TEIXEIRA DE AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 22/04/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ALEXANDRE ROGERIO LOPES MARTINS 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROF JOSEFINA TEIXEIRA DE AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 22/04/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ALEXANDRE ROGERIO LOPES MARTINS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROF JANETE ALVES DA ROCHA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 22/04/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARCIA RAMOS TEIXEIRA 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROF JANETE ALVES DA ROCHA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 22/04/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARCIA RAMOS TEIXEIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ NEVES TEIXEIRA 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 22/04/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARTA SANTOS DE JESUS 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ NEVES TEIXEIRA 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 22/04/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARTA SANTOS DE JESUS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL Dr. BENEVAL CASTRO BOA SORTE. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 22/04/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): VALERIA MARIA DE SOUZA MATOS 

 
 
 
 
 

 

 

 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B675-624E-72DD-FB18-C62E ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: B675-624E-72DD-FB18-C62E

Hash do Documento
86c2649d3541d6d491efd199122c34d5ba34fb2d3d02a03b46cd53ed697c0e79

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/04/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 22/04/2025 17:30 UTC-03:00
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